
LEI N° 999/2006

  Declara  de  Utilidade
Publica  a  Associação  de
Pais  e  Professores  do
Núcleo  Escolar  Municipal
Professora  Ermelinda
Goedert Pereira

. 

SERGIO MURILO COSTA, Prefeito Municipal de Angelina, faz
saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Publica a Associação de
Pais  e  Professores  do  Núcleo  Escolar  Municipal  Professora
Ermelinda Goedert Pereira, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o
nº 07.607.704/0001-76, com sede na Estrada Geral, s/nº, Bairro Rio
Novo, neste município.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Angelina, 21 de junho de 2006.

Sergio Murilo Costa
Prefeito Municipal
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